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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2003

(Dos Srs. Luciano Zica e Tarcísio Zimmermann)

Dá nova redação aos incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal e acrescenta parágrafos a esse artigo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo único. Os incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescidos ao texto os parágrafos adiante explicitados:

"Art.  49...........................

..............................

VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, além do limite previsto no § 1º;

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, além do limite previsto no § 1º;

..................................
§ 1º No exercício da competência a que se referem os incisos VII e VIII, é vedado o estabelecimento de valor ou critério que resulte em aumento superior ao atribuído aos benefícios do regime geral de previdência, considerado o intervalo transcorrido entre o início da vigência do decreto legislativo anterior e a data prevista para vigorarem novos valores ou critérios.

§ 2º Estende-se o disposto no § 1º à atualização de despesas diretamente decorrentes do exercício do mandato a serem ressarcidas ou pagas pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal.”
JUSTIFICAÇÃO

Em data recente, promoveu-se uma ampla reestruturação das verbas públicas destinadas ao exercício de mandatos parlamentares. O que mais causou espécie no meio social, antes de serem os valores estabelecidos, foi a forma com que os aumentos são aplicados. É fundamental que se tenha transparência, a maior possível, na definição desses valores. A população deve conhecer e poder entender como são estipuladas essas verbas públicas. Neste sentido, esta proposição vem estabelecer o parâmetro, tendo o reajuste atribuído aos benefícios do regime geral de previdência como “teto” a ser respeitado.

Trata-se, por certo, de matéria polêmica, mas cuja discussão não pode ser mais protelada. Quaisquer descompassos restariam constitucionalmente impedidos se já estivesse em vigor a emenda aqui apresentada.

Por esses bons motivos, pede-se o apoio regimental dos nobres Pares e a rápida tramitação da emenda ora colocada sob apreciação da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em             de                            de 2003.

        Luciano Zica



           Tarcísio Zimmermann

Deputado Federal PT/SP


Deputado Federal PT/RS

